
infor JORNAL DO SINDICATO 
Sindicato dos Funcionários Públicos de Diadema 

REFORMA DA PREVIDÊNCIA EM DIADEMA

EM DEFESA DO SERVIÇO PÚBLICO DE QUALIDADE

FEVEREIRO DE 2026

EDIÇÃO ESPECIAL

VOCÊ VAI TRABALHAR MAIS. 
VAI RECEBER MENOS. 
E AINDA VÃO DIZER QUE É 
SÓ UMA “ADEQUAÇÃO”!

 O QUE ESTÁ SENDO VOTADO?
O governo enviou o PLC 004/2026, que 
altera a Lei Complementar 220/2005 e 
reestrutura o IPRED 

Eles chamam de adequação. 
Mas na prática signifi ca:

 Aumento de idade para a aposentadoria 
 Aumento no tempo de contribuição � 

 Redução no valor da aposentadoria � 

 Corte na pensão � 

 Mais contribuição de aposentados

 IDADE MÍNIMA MAIS ALTA

APOSENTADORIA MENOR

 IDADE MÍNIMA MAIS ALTA

Nova regra permanente: 

Mulher: 62 anos

Homem: 65 anos 

(Art. 57)
Isso empurra milhares de servidores para 
mais anos de trabalho.

Novo cálculo (Art. 83) 
• Média de 100% das contribui-
ções desde 1994 
• Só 60% dessa média 
• +2% por ano acima de 20 anos 
� 
Exemplo real: 30 anos de con-
tribuição = 80% da média. � 

Pode representar perda de 15% a 
30% no valor final.

REGRA DE PONTOS QUE SÓ SOBE
86 pontos � sobe até 100
96 pontos � sobe até 105 (Art. 77) 

A cada ano a meta aumenta. 

Você corre atrás. A regra anda na frente.

pontos � sobe até 

 pontos � sobe até 

PEDÁGIO DE 100% (Art. 78)  

        Se faltavam 2 anos para se aposentar: 

Agora serão 4. Isso dobra o tempo final de espera. APOSENTADOS VÃO PAGAR MAIS
Enquanto houver déficit: Contribuição 
sobre o que ultrapassar 1 salário mínimo. 
(Art. 47 §5º)  

Isso amplia a cobrança.

ABONO DE PERMANÊNCIA PRATICAMENTE ACABA 
Só quem já tiver direito antes da publicação da 
lei. (Art. 82)  Depois disso: não.
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PROFESSORES TAMBÉM PERDEM 
Nova regra: 

• Mulher: 57 anos 

• Homem: 60 anos (Art. 58-A)  

Mais idade. Mais exigência. Menos proteção.

PROFESSORES TAMBÉM PERDEM 

APOSENTADORIA ESPECIAL MAIS DIFÍCIL
Nova regra: • 60 anos de idade • 25 anos de exposição 
• Fim da conversão do tempo especial após 2019 (Art. 
58-C)  Quem trabalha exposto a risco será obrigado a 
trabalhar até os 60.

O GOVERNO FALA EM 
“EQUILÍBRIO DAS 
CONTAS DO IPRED” 

MAS NÃO EXPLICA: 
Por que o IPRED perdeu 
patrimônio? 

Por que a dívida cresceu? 

Por que os parcelamentos 
foram feitos? 

Agora querem que o servidor 
pague a conta sozinho.

PENSÃO POR MORTE REDUZIDA
Nova fórmula: 50% + 10% por dependente até 
100% (Art. 67)  

Famílias podem perder parte significativa da renda.

PENSÃO POR MORTE REDUZIDA
Nova fórmula: 50% + 10% por dependente até 
100% (Art. 67)  

Famílias podem perder parte significativa da renda.

DIREITO ADQUIRIDO 
Quem já cumpriu todos os requisitos 
para a aposentadoria antes da 
aprovação da nova lei e optou por 
continuar trabalhando. 

Mas quem está no meio do 
caminho será atingido.

E essa é a maioria da categoria.
O QUE ESSA REFORMA FAZ?

NÃO É SÓ UMA LEI. É O SEU FUTURO
Aposentadoria não é privilégio. 

É direito construído com anos 
de trabalho.

REDUZ PENSÃO

AUMENTA CONTRIBUIÇÃO 

ENDURECE TRANSIÇÃO

MOBILIZE-SE. PARTICIPE. INFORME-SE.

AUMENTA IDADE 

AUMENTA TEMPO 

REDUZ VALOR

JORNAL sindema Fevereiro 2026 ESPECIAL sem chancela.indd   2JORNAL sindema Fevereiro 2026 ESPECIAL sem chancela.indd   2 25/02/2026   14:21:4825/02/2026   14:21:48



3

REFORMA DA PREVIDÊNCIA EM DIADEMA:
QUEREM CONFISCAR SEU SALÁRIO!
TRABALHAR MAIS, RECEBER MENOS E CONTINUAR 
PAGANDO DEPOIS DE APOSENTADO OU DE MORTO!

PERGUNTAS E RESPOSTAS

1. QUAIS SÃO AS REGRAS GERAIS DA APOSENTADORIA DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE DIADEMA HOJE?

Hoje, para ter direito à aposentadoria, os servidores municipais de Diadema devem cumprir todas as exigências abaixo: 

REGRA GERAL DE APOSENTADORIA ATUAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE DIADEMA

MULHER HOMEM

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 30 ANOS 35 ANOS
IDADE 55 ANOS 60 ANOS

TEMPO DE SERVIÇO PÚBLICO 10 ANOS 10 ANOS 
TEMPO NO CARGO 05 ANOS 05 ANOS

2. COMO FICARÃO AS REGRAS GERAIS PARA APOSENTADORIA DOS 
SERVIDORES, SE A REFORMA DA PREVIDÊNCIA FOR APROVADA?

Para os servidores que já estão no serviço público, caso seja aprovada a reforma da previdência: 

REGRA GERAL PARA OS SERVIDORES QUE INGRESSAREM ATÉ A DATA DE INÍCIO DA VIGÊNCIA DA LEI, CASO A REFORMA SEJA APROVADA
MULHER HOMEM

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 30 ANOS 35 ANOS

IDADE
56 anos em 2026; 57 anos em 2027; 
58 anos em 2028; 59 anos em 2029; 
60 anos em 2030; 61 anos em 2031...

61 anos em 2026; 62 anos em 2027; 
63 anos em 2028; 64 anos em 2029; 
65 anos em 2030; 66 anos em 2031...

TEMPO DE SERVIÇO PÚBLICO 20 ANOS 20 ANOS 
TEMPO NO CARGO 05 ANOS 05 ANOS

A SOMA DA IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO NÃO PODERÁ SER 
INFERIOR AOS SEGUINTES PONTOS

86 pontos em 2026; 87 pontos em 2027; 88 
pontos em 2028; 89 pontos em 2029; 90 
pontos em 2030... sobe um ponto a cada ano 
até 100 pontos

96 pontos em 2026; 97 pontos em 2027; 98 
pontos em 2028; 99 pontos em 2029; 100 pontos 
em 2030... sobe um ponto a cada ano até 105 
pontos

 Exemplo:

João tem 58 anos de idade e 33 de contribuição e atende os demais requisitos: tempo de serviço público e tempo no cargo. Pelas regras 
atuais, se aposentará em 2028, ou seja, daqui 2 anos, quando completará 60 anos de idade e 35 de contribuição.

Se a Reforma for aprovada, em 2028 João terá 95 pontos, somando a idade 60 anos + 35 anos de contribuição. Mas a somatória exigida 
pela “nova lei” será 98 pontos.

Em 2030, João terá 62 anos de idade e 37 de contribuição, total de pontos 99! Mas ainda não poderá aposentar pois em 2030 precisará ter 
100 pontos para aposentar! João vai poder se aposentar em 2031, com 63 anos de idade e 38 anos de contribuição, quando completar 101 
pontos que serão exigidos pela REFORMA DO MARIOTAKA ou TAKAMARIO ou do BOLSONARO como preferir chamar!
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     3. COMO É HOJE A APOSENTADORIA DOS PROFESSORES DA REDE DE DIADEMA?

PROFESSORES - REGRA ATUAL: APOSENTADORIA ESPECIAL DOS PROFESSORES MUNICIPAIS DE DIADEMA
MULHER HOMEM

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 25 ANOS 30 ANOS
IDADE 50 ANOS 55 ANOS
TEMPO DE SERVIÇO PÚBLICO 10 ANOS 10 ANOS 
TEMPO NO CARGO 05 ANOS 05 ANOS

4. COMO FICARÁ A APOSENTADORIA DOS ATUAIS PROFESSORES DA REDE 
MUNICIPAL DE DIADEMA SE A REFORMA FOR APROVADA?

1ª REGRA: 
PROFESSORES - AUMENTO DA IDADE EM 7 ANOS PARA MULHERES E CINCO PARA HOMENS - PÁGINA 10 E 11 DO PL ARTIGO 8º ALTERA O 58 A

 PROFESSORES - REGRA APOSENTADORIA ESPECIAL PARA PROFESSORES, CASO A REFORMA SEJA APROVADA
MULHER HOMEM

IDADE 57 ANOS 60 ANOS

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – 
ATENÇÃO PARA MUDANÇAS 
NO COMPUTO DO TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO *

25 ANOS DE CONTRIBUIÇÃO 
EXCLUSIVAMENTE EM EFETIVO 
EXERCICIO NAS FUNÇÕES DE 
MAGISTERIO NA ED INFANTIL, 
ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO.

25 ANOS DE CONTRIBUIÇÃO EXCLUSIVAMENTE 
EM EFETIVO EXERCICIO NAS FUNÇÕES DE 
MAGISTERIO NA ED INFANTIL, ENSINO 
FUNDAMENTAL E MÉDIO.

TEMPO DE SERVIÇO PÚBLICO 10 ANOS DE EFETIVO EXERCICIO NO 
SERVIÇO PÚBLICO 

10 ANOS DE EFETIVO EXERCICIO NO SERVIÇO 
PÚBLICO

TEMPO NO CARGO 05 ANOS 05 ANOS

ATENÇÃO PARA MUDANÇAS*- NÃO SERÁ COMPUTADO PARA A CONCESSÃO DA APOSENTADORIA ESPECIAL:

• TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO DE PERIODO EM “READAPTAÇÃO” EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E AUXILIARES AINDA QUE NO AMBIENTE 
ESCOLAR; 

• TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO DURANTE AFASTAMENTO PARA MANDATO CLASSISTA;

• TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO DURANTE AFASTAMENTO PARA MANDATO NO CONSELHO TUTELAR;

• LICENÇA TEMPORÁRIA DO CARGO EFETIVO DE PROFESSOR, EXCETO A LICENÇA PARA TRATAMENTO DA PRÓPRIA SAÚDE

2ª REGRA:
PROFESSORES - ATENÇÃO PARA A REGRA DE PONTOS PROGRESSIVA AUMENTA TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO E IDADE - PÁGINA 21 DO PL – ARTIGO 
18 – ALTERA O ARTIGO 77 A

PROFESSORES - REGRA DE APOSENTADORIA PARA PROFESSORES, CASO A REFORMA SEJA APROVADA
MULHER HOMEM

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO
ATENÇÃO PARA MUDANÇAS NO COMPUTO 
DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO *

25 ANOS 30 ANOS

IDADE EM 2026 51 ANOS 56 ANOS

IDADE A PARTIR DE 01 DE JANEIRO DE 2027 52 ANOS 57 ANOS

TEMPO DE SERVIÇO PÚBLICO 20 ANOS 20 ANOS 

TEMPO NO CARGO 05 ANOS 05 ANOS

2026: SOMATÓRIA DA IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO PARA APOSENTAR EM 2026

81 PONTOS (05 PONTOS A MENOS QUE OS 
DEMAIS SERVIDORES)

91 PONTOS (05 PONTOS A MENOS QUE OS 
DEMAIS SERVIDORES)

AUMENTO DA PONTUAÇÃO 01 PONTO A CADA ANO A PARTIR DE JANEIRO 
DE 2027, ATÉ CHEGAR EM 92 PONTOS

01 PONTO A CADA ANO A PARTIR DE JANEIRO 
DE 2027, ATÉ CHEGAR EM 100 PONTOS

ATENÇÃO PARA MUDANÇAS- POIS “REPETE” O QUE NÃO SERÁ COMPUTADO PARA A CONCESSÃO DA APOSENTADORIA ESPECIAL (vide acima):

     

SITUAÇÃO EM 2026
Professor com:
• 55 anos
• 30 anos contribuição

Pela regra atual:
PODE SE APOSENTAR.

COM A REFORMA:
Idade exigida: 56
Ele tem 55 →
Mesmo com 56: (56 + 30 = 86 pontos)
Exigido: 91 pontos

NÃO PODERIA.PODE SE APOSENTAR.

Exigido: 91 pontos
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5. SE A REFORMA DA PREVIDÊNCIA FOR APROVADA, ALÉM DA “REGRA DE PONTOS” 
HAVERÁ ALGUMA OUTRA REGRA DE TRANSIÇÃO PARA OS ATUAIS SERVIDORES?

Se a REFORMA DA PREVIDÊNCIA FOR APROVADA, além da “REGRA DE PONTOS”, os servidores que ingressarem na Prefeitura até aprovação da 
Lei, estarão sujeitos a uma REGRA DE TRANSIÇÃO DO TEMPO ADICIONAL. Para se aposentar por essa regra, o servidor deverá contribuir com 
100% a mais do tempo que estava faltando para sua aposentadoria na data de aprovação da Reforma da Previdência em Diadema. 

MULHER HOMEM

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 30 ANOS 35 ANOS

EXEMPLO: NA DATA DA APROVAÇÃO DA REFORMA DA PREVIDÊNCIA EM DIADEMA, MARIA DE FATIMA TEM APENAS 28 ANOS DE 
CONTRIBUIÇÃO. COMO PRECISA CONTRIBUIR POR 30 ANOS, FALTARIAM 02 ANOS. 

PARA SE APOSENTAR POR ESSA REGRA DE TRANSIÇÃO, MARIA DE FÁTIMA TRABALHARÁ MAIS 04 ANOS - PAGARÁ “UM PEDÁGIO”, UM TEMPO 
ADICIONAL DE 100% DO TEMPO QUE FALTA CONTRIBUIR NA DATA DE APROVAÇÃO DA REFORMA.

6. COMO É FEITO O CÁLCULO DO VALOR DA APOSENTADORIA HOJE? 

INGRESSO NA PMD ATÉ 31/12/2003 - Os servidores que ingressaram 
na Prefeitura de Diadema até 31/12/2003, e cumprirem os requisitos 
de 20 anos de ingresso no serviço público, 10 anos na carreira e 05 
anos no cargo, tem direito a aposentadoria com proventos integrais 
(últi mo salário do cargo). 

INGRESSO NA PMD A PARTIR DE 01/01/2004 - Os servidores que 
ingressaram na Prefeitura de Diadema a parti r de 01/01/2004, tem 
direito a aposentadoria com proventos calculados sobre a MÉDIA DE 
80% DAS MAIORES CONTRIBUIÇÕES DESDE 1994.  

7. COMO SERÁ FEITO O CÁLCULO, SE A REFORMA DA PREVIDÊNCIA FOR APROVADA 
EM DIADEMA?

INGRESSO NA PMD ATÉ 31/12/2003 - Os servidores que ingressaram na Prefeitura de Diadema até 31/12/2003, e cumprirem os re-
quisitos de 20 anos de ingresso no serviço público, 10 anos na carreira e 05 anos no cargo, ALÉM DAS NOVAS REGRAS DE TEMPO DE CONTRIBUI-
ÇÃO E IDADE, TERÃO DIREITO A APOSENTADORIA COM PROVENTOS INTEGRAIS (ÚLTIMO SALÁRIO DO CARGO), À PARIDADE E A INTEGRALIDADE. 

INGRESSO NA PMD A PARTIR DE 01/01/2004 - Os servidores que cumprirem as idades e tempo mínimos, terão a aposentadoria 
no valor de 60% da média do salário, calculados desde julho de 1994, acrescidos de 2% a cada ano que exceder 20 anos de contribuição. 

Então, uma pessoa que se aposenta aos 25 anos, tem direito a receber 60% da média pelos primeiros 20 anos e mais 10% dos outros 5 anos. 

NA PRÁTICA, PARA ATINGIR 100% DA MÉDIA, O SERVIDOR TERÁ QUE TRABALHAR 40 ANOS E AINDA AS-
SIM RECEBERÁ MENOS QUE ANTES DA REFORMA DA PREVIDÊNCIA! 

8. O QUE MUDA PARA OS SERVIDORES APOSENTADOS SE E 
REFORMA DA PREVIDÊNCIA FOR APROVADA?

HOJE, os servidores aposentados e pensionistas só voltavam a contribuir para a PREVIDÊNCIA, 
para o IPRED, se receberem acima do teto do regime geral de previdência social (INSS) que é R$ 
8.475,55. 

EXEMPLO: 

HOJE, Maria recebe R$ 9.475,55 de aposentadoria: R$ 1.000,00 A MAIS DO QUE O TETO DO INSS. 
MARIA PAGA PARA O IPRED 14% CALCULADO SOBRE R$ 1.000,00 = R$ 140,00 TODO MÊS. 

Consuelo recebe R$ 7.621,00 e não paga IPRED, pois recebe menos que o teto do INSS.

Joaquim recebe pensão de R$ 1.961,00 e não paga IPRED, pois recebe menos que o teto do INSS.
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COMO É HOJE (SEM A REFORMA DA PREVIDÊNCIA EM DIADEMA)

VALOR DA APOSENTADORIA 
OU PENSÃO

14% SOBRE O QUE ULTRAPASSAR O TETO DA 
PREVIDÊNCIA (R$ 8.475,55)

MARIA R$ 9.475,55 PAGA R$ 140,00 TODO MÊS

CONSUELO R$ 7.621,00 NÃO PAGA IPRED

JOAQUIM R$ 1.961,00 NÃO PAGA IPRED

SE A REFORMA DA PREVIDÊNCIA FOR APROVADA EM DIADEMA, os aposentados e pensionistas que ganham acima de UM SALÁRIO-MÍNIMO 
(R$1.621,00) contribuirão com a previdência em 14% sobre o que ultrapassar o valor do salário-mínimo, enquanto o IPRED ti ver défi cit ou seja 
“esti ver no vermelho”, sem caixa para pagar as aposentadorias futuras. 

COMO SERÁ O “CONFISCO’ SE A REFORMA FOR APROVADA EM DIADEMA

APOSENTADORIA / PENSÃO
14% SOBRE O QUE ULTRAPASSAR 
O VALOR DO SALÁRIO-MÍNIMO 

(R$ 1.621,00)

VALOR DO CONFISCO TODO 
MÊS 

MARIA R$ 9.475,55 R$ 7.854,55 R$ 1.099,64

CONSUELO R$ 7.621,00 R$ 6.000,00 R$ 840,00

JOAQUIM R$ 1.961,00 R$ 300,00 R$ 42,00

Isso signifi cará um ‘’ CONFISCO NOS SALÁRIOS DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS DO IPRED”, uma redução em seus proventos para “ALIVIAR 
AS CONTAS DA PREFEITURA” e “salvar o caixa do IPRED”.

9. O QUE MUDA NA PENSÃO POR MORTE, SE E REFORMA DA PREVIDÊNCIA FOR 
APROVADA?

A PENSÃO NÃO SERÁ INTEGRAL – SERÁ NO VALOR DE 50% (PARA O NÚCLEO FAMILIAR) DAQUILO QUE ERA A APOSENTADORIA OU 50% DA MÉ-
DIA DAQUILO QUE RECEBIA O SERVIDOR SE AINDA EM ATIVIDADE + 10% PARA CADA DEPENDENTE. CONSIDERANDO QUE O/A VIÚVO/A É UM 
DEPENDENTE, ENTÃO SE COMEÇA COM 60%. PARA CHEGAR A 100% É PRECISO TER 4 DEPENDENTES. À MEDIDA QUE OS FILHOS MENORES FO-
REM ATINGINDO A MAIORIDADE (PERDENDO A CONDIÇÃO DE PENSIONISTAS), ESSA COTA NÃO É REVERTIDA PARA O PENSIONISTA. ENTÃO, AO 
FINAL, O PENSIONISTA TERÁ UMA PENSÃO DE 60%.

A PENSÃO NÃO SERÁ VITALÍCIA. TERÁ UM TEMPO DE DURAÇÃO A DEPENDER DA IDADE. ELA SÓ SERÁ VITALÍCIA PARA AQUELE PENSIONISTA 
QUE TIVER MAIS DE 44 ANOS NO MOMENTO EM QUE FOR GERADA A PENSÃO (OU SEJA, NO MOMENTO DO ÓBITO DO GERADOR DA PENSÃO 
— SEJA ELE APOSENTADO OU SERVIDOR ATIVO). 

EXPEDIENTE                     JORNAL DO SINDEMA é uma publicação do Sindicato dos Funcionários Públicos de Diadema.

Direção do Sindicato: Ritchie Soares Barbosa Marti ns (Presidente), Adriana Alves Luna, Antônio Carlos Gonzaga, Estela Bapti sta da Silva, Ana Maria da Silva Santos, Silvana Ferreira Caetano, 
Florípes de Aguiar Kikuti , Dário Felix da Silva, Renilva Mota Ferreira, José Aparecido da Silva, Jandyra Massue Uehara Alves, Maria Aparecida Alves Campos, Daniel Gonçalves da Costa, Elizete 
Santos Da Silva, Fabio Gomes Peixoto, Roberto Bezerra dos Santos, Alexandra da Silva Leandro, Diogo Oliveira Soares, Raimundo Pereira de Sousa, Andrea Augusto Amaral, Amarildo Pereira 
Amorim, Luciana de Sá Rodrigues, Paula Morena Souto Derenusson Silveira, Kati a Cheli Kanasawa. Conselho Fiscal: João Evangelista Domingues, Geovânia de Lima, Mikiro Sakaushi Isoda. 
Suplentes do Conselho Fiscal: João Bati sta Andrade, Vanessa De Oliveira Cruz, Marcia Helena Barbosa Timóteo.              
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